
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a  construção  da
ponte da Roseta sobre o Rio Capivara
na  estrada  vicinal  Otávio  Vicente  de
Pádua - "Otávio Moço".

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

A Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
REQUER ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada, as seguintes
informações:

1-) Existe no processo licitatório da empresa vencedora as justificativas quanto as
várias paralisações que ocorreram a construção da ponte da Roseta sobre o Rio Capivara
na estrada vicinal Otávio Vicente de Pádua - "Otávio Moço"?

2-) Em caso de resposta afirmativa ao item “1”: 

a) Quais são os motivos alegados nessas justificativas?

b) As  justificativas  apresentadas pela  empresa são ou foram acolhidas  pela
Prefeitura Municipal? 

3-) Em caso de resposta negativa ao item “1”, favor justificar as paralisações.

4-) Qual o prazo contratual para início e término da obra (citar mês/ano)? 

5-) Houve algum pedido formal para prorrogação do prazo para término da obra?  

6-) Em caso de resposta afirmativa ao item “5”: 

a) As justificativas para prorrogação foram acolhidas?  

b) Qual o novo prazo definido para término da obra (citar mês/ano)?

7-) Consta  do processo licitatório  que a  empresa  vencedora do certame deveria
apresentar seu Acervo Técnico?  

8-)  Houve  confirmação  da  prefeitura  quanto  aos  trabalhos  ou  obras  executadas
anteriormente pela empresa vencedora do certame? 

9-)  Foram  obtidas  informações  sobre  atuação  e  cumprimento  dos  prazos  pela
empresa  vencedora do certame  junto à outras prefeituras,  Governo do Estado,  pessoas
físicas e jurídicas? 

10-)  Em que estágio se encontra a obra em relação ao cronograma, ou seja, qual foi
a porcentagem realizada até o momento? 
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11-) Os pagamentos a empresa vencedora do certame estão sendo efetuados com
pontualidade?  

12-) Quanto foi pago até a última medição e em que data ocorreu?

JUSTIFICATIVA 

      Por  muitos  anos  trabalhei  e  insisti  para  conseguir  recursos
financeiros para construção de uma ponte nova sobre Rio Capivara na estrada vicinal Otávio
Vicente de Pádua"Otávio Moço".

Encaminhei  pedidos  a  vários  Deputados,  à  Casa  Civil,
Secretários de Governo, mas também para Governadores e Prefeitos. Mesmo não estando
como Vereadora sempre insisti  e,  nunca desisti  desse objetivo por julgar  ser de grande
importância e necessidade. 

Felizmente a luta logrou êxito.  Valeu a insistência,  uma vez
que o Governador Rodrigo Garcia- PSDB, finalmente sensibilizado com os vários pedidos,
autorizou que a  construção  da  ponte  fosse realizada  e,  para  tanto,  liberou  os  recursos
necessários para que nosso sonho se tornasse realidade, ou seja, a construção da ponte,
constituindo numa valorosa conquista. 

Após  cumprido  os  procedimentos  burocráticos,  como
assinatura do convênio entre Município e Estado, a realização do procedimento licitatório e a
homologação da empresa vencedora do certame, o prazo contratual para término da obra
expirou.

Após  o  início  da  obra,  várias  foram  as  paralisações  e,
igualmente os reinícios. É uma situação preocupante, tendo em vista que o prazo contratual
para término da obra expirou e, ainda não foi concluída, cuja demora vem prejudicando em
muito os usuários daquela vicinal, que são forçados a utilizar roteiros mais longos e sem
conservação, além de aumentar as distâncias, aumentou também as despesas para todos. 

É necessário que seja dada continuidade nessa obra da ponte,
evitando  paralisações  inexplicáveis,  fazendo  com  que  se  proceda  a  conclusão  da
construção e sua pronta entrega para todos que por ali transitam, esperando ainda que a
lentidão nessa construção não inviabilize ou retarde os trabalhos do DER, pois a qualquer
momento se iniciarão as obras e serviços de recuperação funcional da estrada vicinal Otávio
Vicente de Pádua - "Otávio Moço".

Lembramos que a estrada vicinal  Otávio Moço é onde está
localizada a ponte em construção sobre o Rio Capivara e será na mencionada estrada que
os serviços, já autorizados pelo governador Rodrigo Garcia em publicação no diário oficial
do Estado em 07/12/2022, serão feitos pelo DER.

Palácio Legislativo Água grande, 2 de agosto de 2023.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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